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Processo Licitatório no 2022.02.17.001 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORME/FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE 

TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR LOTE. 
REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO. 
FORNECIMENTO: Conforme solicitação, expedida pelo respectivo órgão administrativo: Secretaria Municipal 
de Educação. 

LOCAL DO PREGÃO: www.licitacoesmilagres.com.br  

DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 DE FEVEREIRO DE 2022 
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 DE MARÇO DE 2022 
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 10 DE MARÇO DE 2022 
HORA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 08h ÀS 08:50min 
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 10 DE MARÇO DE 2022 
HORA DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00h 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRESICE, torna público, para conhecimento dos interessados, que o 
Pregoeiro, Luan dos Santos Ferreira, nomeado pela Portaria n° 067/2022-GP de 14 de Janeiro de 2022, 
juntado ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima 
indicado, as PROPOSTAS DE PREÇOS, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes á licitação objeto 
deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta 
licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e nos termos do Decreto 10.024 de 20 de 
Setembro de 2019, da Lei n° 10520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, do Decreto n° 8,538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto 
de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal N° 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10406/2002) e as exigências 
estabelecidas neste Edital. Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
S. CONTRATANTE: O Município de Milagres/CE que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato 
com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: Servidor nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, 
condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, 
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adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e 
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por 
meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
10. PMM: Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
11. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: http:J/licitacoesmilagres.com.br/ 

1— DO OBJETO 
1.1 - AQUISIÇÃO DE UNIFORME/FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE. 

1.2 - Compõem o presente Edital, os seguintes anexos: 

ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS); 
ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA; 
ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÕES; 
ANEXO IV- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO. 

2—DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO: 
2.1 - Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de 
sociedades simples, associações, fundações, e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste 
Pais, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Milagres/CE e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais, 
compatíveis com o objeto da licitação e previamente credenciadas perante ao Portal de Compras do 
município de Milagres/CE através do site: www.licitacoesmilagres.com.br, até 01 (um) dia antes da data de 
realização do pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado ou operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edital. 
2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
2.1.2 - Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo e-
mail: comercial cimcontato.com.brou pelo telefone (81) 3877-1397. 
2.1.3 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Milagres, o fornecedor deverá acessar 
a página www.licitacoesmilagres.com.br, no Iink "Seja um fornecedor", deverá preencher o formulário com as 
informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a documentação de 
credenciamento descrita na página. 
2.1.4 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no botão 
"Salvar'. 
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2.1.5 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos de 
credenciamento (Todos os documentos devem estar na validade): 

a) Cópia do CNPJ; 
b) Contrato Social e/ou Estatuto Social + Alteração Contratual onde conste o Capital Social da empresa (caso 
na alteração contratual não conste o capital social juntar Certidão Simplificada da Junta Comercial 
respectiva); 
c) Certidão Negativa de Débitos - FGTS; 
d) trabalhistas (CNDT); 
e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais 
de um) da sede da pessoa jurídica; 
g) Certidão Simplificada da Junta Comercial, visando o atendimento do disposto previsto no art. 3o Lei 
Complementar n° 123/2006; 
h) RG e CPF dos sócios. 
2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo 
com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), TCU/CNJ. A Pregoeira fará pesquisa 
no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ na fase de habilitação, declarando inabilitadas os licitantes que se 
enquadrem nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Milagres/CE; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 

parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
2.6 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.7 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Milagres através do site: 
www.licitacoesmilagres.com.br. 
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2.8 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o sistema de "Licitações" constante da página eletrônica do Portal de 
Compras da Prefeitura Municipal de Milagres/CE: www.licitacoesmilagres.com.br. 
2.9 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do seu representante 
legal e que tenha pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
2.10 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.11 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado; 
2.12 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras da Prefeitura 
de Milagres/CE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
2.13 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site do Portal de 
Compras do Município de Milagres/CE. 
2.14 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará no ato de seu 
cadastro a assinatura de um plano de acesso disponível no site: www.licitacoesmilaqres.com.br  na aba "seja 
um fornecedor"; 

3— DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
a) O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário do inicio da disputa. 
b) Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame; 
c) os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os  
documentos de habilitação e proposta inicial exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
d) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
e) os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso ao público após o encerramento do envio de 
lances. 

ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens e lotes, a licitante fica ciente e anui com os 
seguintes termos: 
f. 1) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
f.2) declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que satisfaz 
plenamente todas as exigências habilitarias previstas no certame, em obediência ao disposto no art. 40, VII da 
Lei n° 10.520/2002. 
f.3) A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 
f.4) para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório e seus anexos. 
f.5) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal cabível. 
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f.6) até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada ou substitui-
Ia. 
f.7) após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela pregoeira. 
f.8) A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste edital. 
f.9) não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item. 
fiO) A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos 
Os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.1— DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
3.1.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 120 (cento e 
vinte) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
3.1.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
3.1.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
3.1.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n°8.666/93). 
3.1.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
3.1.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
3.1.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
3.1.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

4—DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
4.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
4.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
4.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
4.3.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
4.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
4.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
4.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200— Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 



S3,c DE LCFçfÇ 3  

'PAG 	4k 1, GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

4.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.8 - O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR POR LOTE. 
4.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
4.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
4.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
4.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
4.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
4.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
4.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
4.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
4.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
4.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
4.20 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
4.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.22 - Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. 
4.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
4.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
4.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
4.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
4.27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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4.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços:4.28.1 —no país; 
4.28.2 - por empresas brasileiras; 
4.28.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
4.28.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
4.29 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
4.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, através de negociação vedada em condições diferentes das previstas neste Edital. 
4.31 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
4.32 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 120 (vinte e quatro) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
4.33 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

4.2 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
4.2.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  e no § 90  do 
art. 26 do Decreto n°10.024/2019. 
4.2.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n°1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
4.2.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
4.2.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
4.2.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
4.2.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 
prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação da proposta. 
4.2.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
4.2.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material/serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-. 
4.2.9 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for ocaso; 
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4.2.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chai" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
4.2.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
4.2.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
4.2.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
4.2.14 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LO n° 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
4.2.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

4 - DA HABILITAÇÃO 
5 
5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Município de Contas da União (https:J/certidoes-
apf.apps.tcu .qov.br . 
5.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
5.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
5.6 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
5.7 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
5.8 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
5.9 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via e-mail, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena de inabilitação. 
5.10 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJICPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
5.11 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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5,12 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
5.13 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação, para fins de habilitação. 
No caso de cópia autenticada, a cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.13.1 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.13.2 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade 
permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste através de 
consulta junto ao respectivo site. 
5.13.3 - Para a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
5.13.4 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de validade coincidindo 
com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do item 5.13.1, para 
que seja apensado ao processo de licitação. 
5.13.5—A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.13.1. 
5.13.6 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 
acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 
5.13.7 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 
matriz e todas as filiais. 

5.14— DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

5.14.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio - Administrador ou do titular da empresa. 

5.14.2 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da 
União (DALI) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 
2014); 
d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
o Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 
5.14.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a LICITANTE prestou ou está prestando serviços 
compatíveis em características com o objeto da licitação; 

5.14.4. - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.14.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
5.14.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6,404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 
da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) as empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
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registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
5.14.4.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e ORE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
5.14.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
5.14.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
5.14.4.6. Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item 4.2.6.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício: 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 20  do Decreto N° 
9. 555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 
6 de novembro de 2018).  

5.14.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
5.14.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o .site www.receitagov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria 
do Ministro Valmir Campelo. 
5.14.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que 
um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

5.14.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 
10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à 
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data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da 
sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos 
envelopes. 
5.14.4.9.2. As empresas optantes pelo Simples Nacional são dispensadas de apresentar Balanço Patrimonial, 
o mesmo poderá ser substituído pelo DEFIS de acordo com Decreto N°8.538/2015 Art. 30. 

5.14.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS: 
a) realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b), portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no ad. 37, 
XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICIPIO DE MILAGRES deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de 
segurança na contratação. 
5.14.4.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, (artigo 31 da Lei n°8.666/93) em data não superior a 
30 (trinta) dias. 

5.14.5— DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no Inciso XXXIII do artigo 7° da constituição federal, combinado com o inciso V do artigo 27 
Lei n° 8.666/93 - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se 
o modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível identificar quem assinou; 
b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital. Contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou; 
c) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de 
que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 
objeto da licitação. Sugerimos o modelo constante no edital, em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível identificar quem assinou; 
d) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo 
apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar 
quem assinou. 
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6.0 - ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
6.1 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ/CPF, 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é 
válido para todos os estabelecimentos-sede e filiais - da licitante. 
6.2 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se 
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 
6.3 - Somente serão aceitos os documentos anexados no sistema da platahrma, não sendo admitido 
posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, salvo documentos solicitados em 
diligência ou documentos complementares feitos pelo Pregoeiro. Não será permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Pregoeiro, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos anexados no 
sistema da plataforma; 
6.4 - As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas 
neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 
30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão. 
6.5 - O Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o licitante 
obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sob pena de, 
não o fazendo, ser inabilitada. 
7.0 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
7.1 - O credenciamento prévio no Portal de Compras da Prefeitura de Milagres/CE deverá ser providenciado 
até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do preâmbulo deste edital. No 
horário e data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, constando o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital, incluindo aquelas que não estejam 
contempladas pela regularidade perante o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
7.2 - A partir da hora e data previstos no Edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pelo 
Pregoeiro com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com 
as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que 
dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente 
daquelas que tenham atendido às exigências deste edital. 
7.3 - Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes. 
7.4 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o. 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 
7.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 
7.6 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
7.7 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo Pregoeiro implica na 
exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para efeito de 
ordenação das propostas. 
7.8 - Declarada encerrada, a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das ofertas no que se 
refere à exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados. 
7.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em 
favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
7.9.2 - Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podérá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste 
tem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 79.1 deste 

Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 
cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.9.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir 
aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.9.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.9.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.9.4 - O disposto no item 7.9.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.10 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda poderá negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referencia definido pela administração pública. 
7.11 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, e os 
presentes à sessão serão comunicados. 
7.12 - Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro realizará análise dos documentos 
de habilitação do licitante classificado em 20  lugar, e assim sucessivamente, até a apuração de um que 
atenda ao edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este, para que seja obtido preço 
melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame. 
7.13 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
7.14 - Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
7.15 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
7.16 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
7.17 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
7.18 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.19 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
7.20 - Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Milagres/CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
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d) O pedido, com suas especificações. 
7.21 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os 
autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
7.22 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.23 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
7.24 - Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão será 
suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarem o 
sistema. 
7.25 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
7.26 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatôrios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
7.27 - Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não 
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
7.28 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico http:/Imunicipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, 
bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser 
encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal. 
7.29 - O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar 
sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
7.30 - O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para assuas decisões. 
7.31 - Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão registrados em ata 
divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão. 
7.32 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação 
regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e 
da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro. 
7.33 - O Pregoeiro retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar 
o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
7.34 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas esta 
licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, 
o Pregoeiro definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada 
inicialmente. 
7.35 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §10  da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
7.36 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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7.36.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

8.0 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

6.1 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, deverá obedecer ás 
disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

9.0 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, deverá obedecer ás 
disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

10.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja 
classificado em primeiro lugar, é da competência do pregoeiro. 
10.2 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação. 
10.3 - O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente 
processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 
g11.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
intermédio de servidor designado pelo Secretário de Educação do Município de Milagres/CE. 
11.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de Milagres/CE. 
11.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser 
prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Milagres/CE. 

12.0 -DO PAGAMENTO 
12.1. Documentação para cobrança: 
a) Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança constando de 
forma discriminada a efetiva realização dos serviços executados, informando o nome e numero do banco, a 
agência e o número da contracorrente em que o crédito deverá ser efetuado. 
b) A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de que 
cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

a) Declaração de Opção do Simples Nacional; 
b) Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF); 
C) 	Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (CONJUNTA); 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 

o) os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, na Secretaria de Administração e 
Finanças localizada na Prefeitura Municipal de Milagres/CE - Endereço: Rua Helena Mendonça Figueiredo, 
200, Centro, Milagres/CE - Cep: 63.250-000- CNPJ: 07.655.277/0001-00. 
d) caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Contrato sem a 
observância das formalidades legais pertinentes, a empresa vencedora deverá emitir e apresentar novo 
documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 
e) após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis contado 
do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 
12.2. Do Pagamento 
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a) O pagamento será efetuado, em parcela única, mediante crédito em conta-corrente até o 50  (quinto) dia útil 
após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia 
verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora. 
b) Nos casos de eventuais atrasas de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
obrigação. 	- 
13.0 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS. 
13.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
13.1.1 - Ensejar retardamento da realização do certame. 
13.1.2 - Cometer fraude fiscal. 
13.1.3 - Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
13.1.4 - Apresentar documento ou declaração falsa. 
13.1.5 - Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.7 - Cometer fraude na entrega do produto, e 
13.1.8 - Descumprir prazos. 
13.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Milagres - CE, 
e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
13.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 
das sanções legais na esfera cível e criminal, além de muitas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor em assinar o 
Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do produto, sobre 
o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
cl) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto. 
c.2) Desistência de entregar o produto. 
13.4 - As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
13.5 - O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, momento em 
que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
13.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de Milagres/CE serão 
aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar 
prejuízos para a Administração. 
13.7 - A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Milagres/CE, será aplicada à 
CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
13.8 - As sanções previstas no item 13.7 poderão ser aplicadas à Contratada que: 
13.8.1 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
13.8.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
13.9 - A inexecução total, ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência parcial a outra Empresa, sem 
prévio assentimento do órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes penalidades previstas 
legalmente e contratualmente. 
13.10 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e 
do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200- Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 

1 PAc3 
	 iw 



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

1 PRFFFpj  DEMILASE:s DE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PÃG 

14.0 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
14.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: milaqrescearaoutlaok.com  ou 
por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, Centro, Milagres—
Ceará. 
14.3 - Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
14.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
14.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
14.6 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
14.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
14.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

15.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
15.2 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
15.3 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na 
aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas. 
15.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de Pregão. 
15.5 - E facultado o Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
15.6 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
15.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura 
Municipal de Milagres/CE. 
15.8 - E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, do presente processo licitatário; 
15.9 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente; 
15.10 -Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, 
do Decreto Federal n°  10.024/2019 e as normas da Lei n° 8.666/93, com suas posteriores alterações; 
15.11 - O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação. 
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PREFETURADE MLLAGft5S 
COM 5 SÃO DE UC Õ ES 

PAS 	 1 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORME/FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MILAGRESICE 

DA HABILITAÇÃO 
1.1 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
1.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps,tcu.qov.brl). 
1.1.2 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
1.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
1.1.2.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
1.1.2.30 licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação. 
1.1.3 	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
1.1.4 	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
1.2 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação  
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
1.3 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
1.3.1 	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
1.4 	Ressalvado o disposto no item 1.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/!certidoes-
apf.apps.tcu.qov.br  

c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive-,porj2 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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d) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impediuvas Indiretas. 
e) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 
f) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
g) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
h) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

i) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

j) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

b) 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
C) 	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRFÍFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

	

1.5 	Habilitação jurídica: 
1.5.1 —Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as 
filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação: 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz; 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
f) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da Sede da Licitante. 
g) Alvará Sanitário da Sede da Licitante 
h) CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa. 
1.5.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação res 

	

1.6 	Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao do cílip'6u sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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o) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita 
Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de 
Regularidade - CRF; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° 
de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

085: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de 30 (trinta) 
dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

- 	1.6.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
1.6.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações posteriores; 
1.6.3 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, 
conforme o caso. 

1.7 	Qualificação Econômico-Financeira. 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado do Termo de Registro de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, este, devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, facultando-
se o Pregoeiro o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 
b) as licitantes constituídas no exercício corrente, que ainda não tenham balanço de final de exercício, deverão 
apresentar Balanço de Abertura, Devidamente Registrado na Junta Comercial da Sede da Licitante ou em órgão 
correspondente. 
c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, no mínimo dentro 
do prazo de validade. 
d) os prazos de encerramento de exercício social ou fiscal foram alterados em face da Medida Provisória n° 931 de 30 
de março de 2021, conforme art. 11, 41  e 61  da referida medida provisória. Desse modo fica compreendido como último 
exercício social ou fiscal o encerrado em 31.12.2018. 

1.8 Qualificação Técnica: 
1.8.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do assinante e firma 
reconhecida por cartório competente, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo serviços/produtos 
compatíveis em características com o objeto da licitação. 

1.9.- Das demais exigências 
1.9.1 	Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
28/10/1999, e ao inciso )(XXlll, do artigo 71, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) áh 
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
1.9.2 Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
1.9.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
1.9.4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital 
(art.32, §21, da Lei n.° 8.666/93). 
1.9.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar 123/2006, se for o caso, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital: 
1.9.6 	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
1.9.7 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
1.10 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
1.11 	O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
1.11.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 
de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
1.12 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.' 

2—JUSTIFICATIVA DE OBJETO 
2.1. 	A rede municipal de ensino possui aproximadamente 4.100 alunos oriundos de famílias de baixa renda que 
não tem condições financeiras de adquirir o fardamento escolar. 
2.2. E fato incontestável que a escola deve se constituir não apenas como possibilidade de formação das crianças, bem 
como de capacitação dos jovens ao mercado de trabalho, mas como instância social de valorização e promoção da 
cidadania dos mesmos. Sem escolarização, especialmente nos primeiros níveis, onde os efeitos da exclusão se 
manifestam de forma mais importante e decisiva para os jovens, estamos condenando toda uma geração, não apenas 
ao fracasso na escola, mas nas buscas de melhores condições em todas as esferas de sua vida. Lembrando que o 
acesso à educação é direito de todos e dever do Estado, conforme reza a Constituição da República Federativa do 
Brasil. 
2.3. Dessa forma, considerando que a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE, tem, dentre 
suas prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre a melhoria do atendimento à 
população, dentro dos princípios que regem a administração pública, na gestão do ensino no município da educação 
infantil, do ensino fundamental e da educação de jovens e adultos entende que deve garantir o fardamento aos alunos, 
acreditando também que a padronização diferenciada utilizando entre educação infantil e os demais níveis e 
modalidades de ensino. 
2.4. Além do vestuário dos alunos contribuírem com processo contínuo de melhoria na educação, tem importância 
social, proporciona a valorização dos alunos e contribui para a segurança à medida que facilita a identificação dos 
mesmos. Devido a esses fatores, justifica-se a Aquisição de Uniformes Escolares através dessa Especificação do 
Objeto. 
JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP: 
2.4.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos 
certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. 
Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta S 
reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado 
acordo com os seguintes motivos: 
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2.4.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 
mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e 
médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação 
com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

2.4.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a 
diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes 
ou itens em cotas diferentes. 
2.4.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois 
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em 
entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento. 
2.4.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/2015, elencou 
no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável 
pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra 
existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 
48 quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ou; 
2.4.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, adjudicação e 
contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Município de MILAGRES-CE, em sua 
grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e 
irrestrito as licitações e contratações do Município de MILAGRES-CE. 
2.4.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de MILAGRES-CE, do cumprimento das 
normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da 
apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos 
ArUs 44 e 45 da referida norma legal. 
2.4.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 
local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC 
no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que 
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório 
deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que 

'-' 	este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
2.4.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações, 
mas não elevar a hipossuficiéncia econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante 
sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, 
buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3° da Lei n. 8.666/93. 
2.5 DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
2.5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as 
especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
2.5.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de 
compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 
2.5.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente as estas Secretarias, devido à 
entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 30  do Decreto Federal n.° 7.892/2013. 
3.DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE 
A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lote justifica-se pela necessidaq 
de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar descontinui 	1w 
padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação temy 
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finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e 
eficiência que pode ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de 
diversos fornecedores; 
O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do ad 23, §10, da Lei n° 8.666/1993, neste caso, se demonstra 
técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, 
assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária 
em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as 
necessidades da Administração Pública; 
O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de uma 
quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir com a existência de muitas empresas para a 
execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e 
economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes; 
Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes 
sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - Acórdão 5.260/2011-? Câmara 
—TCU; 

A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha comparativamente ao critério 
requerido de adjudicação por MENOR PREÇO POR LOTE, em cumprimento às disposições dos arts. 30, § 10, inciso 1, 
art. 15, inciso IV, e 23, §§ 11  21, todos da Lei n. 8.666/1993. 

DOS QUANTITATIVOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALRUNIT.
MÉDIO  VALOR TOTAL 

CAMISA REGATA INFANTIL, CONFECCIONADA EM MALHA PV, 67% 
POLIÉSTER E 33% VISCOSE, GRAMATURA MiNIMA DE 160G/M2, NA 
COR BRANCA, GOLA REDONDA VERMELHA, CAVAS E BARRA NAS 
CORES VERMELHA, AZUL E AMARELO, COM VIÉS DE 2CM. NA ALTURA 
DO FEITO ESQUERDO DEVERÁ CONTER O BRASÃO E LEGENDA DO 
GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES, NA FARTE DAS COSTAS, TERÁ 
UM SILK COM A LOGOMARCA DO GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
E NOME DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CONFORME 
ARTE ANEXA). OBS; OS QUANTITATIVOS DE CADA TAMANHO PODEM 
SOFRER ALTERAÇÃO A CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. A CAMISA DEVE SER EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E DEPOIS EM EMBALAGENS 
CONTENDO lO PEÇAS 

UND 2900 31,85 92.365,00 

2 

BERMUDA INFANTIL DE HELANCA, COM COMPOSIÇÃO 100% DE FIBRA 
DE POLIAMIDA, GRAMATURA 280 GM' (TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO 
DE 4%) TODO NA COR VERMELHA, TEXTURIZADO, TINGIMENTO, 
CORANTE, 	DISPERSO 	E 	REATIVO 	COSTURADO 	EM 	MÁQUINA 
INTERLOQUE DE 4 FIOS, COM ELÁSTICO NO CÓS DE 4CM DE 
LARGURA REBATIDO COM MÁQUINA DE 04 AGULHAS EM PONTO 
CORRENTE, COM CADARÇO EMBUTIDO. NA  PARTE DA FRENTE, E 
PERNA ESQUERDA, COM BRASÃO DO GOVERNO MUNICIPAL DE 
MILAGRES. OBS: OS QUANTITATIVOS DE CADA TAMANHO PODEM 
SOFRER ALTERAÇÃO A CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. A BERMUDA DEVE SER EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E DEPOIS EM EMBALAGENS 
CONTENDO 10 PEÇAS 

UND 1450 34,43 49.923,50 

VALOR TOTAL 142.288,50 

ENSINO FUNDAMENTAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALRUNIT.  
MÉDIO VAL' 

3 CAMISA INFANTO-JUVENIL, UNISSEX, GOLA REDONDA, DE MALHA PV, UND 3500 37,36 130.760.10 	/ 
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CONTENDO 67% DE FIBRA DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE 
VISCOSE, GRAMATURA 160 GRfM2  (TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE 3%) 
NA COR BRANCA, COM MANGA VERMELHA, COM GOLA, BARRA E 
PUNHO NAS CORES VERMELHA AZUL E AMARELO, DE 2 CM DE 
LARGURA, COSTURADA EM MAQUINA OVERLOQUE 3 FIOS, OMBROS E 
MANGAS REBATIDAS COM GALONEIRA 3 AGULHAS. NA  FARTE DA 
FRENTE 	DEVE 	CONTER 	UM 	SILK 	LOCALIZADO 	NA 	LATERAL 
ESQUERDA COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MILAGRES, LOGO ABAIXO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. NA  
PARTE DAS COSTAS TERÁ UM SILK LOCALIZADA NO MEIO DA CAVA 
COM A LOGOMARCA E BRASÃO DO GOVERNO MUNICIPAL DE 
MILAGRES (CONFORME ARTE EM ANEXO). OBS: OS QUANTITATIVOS 
DE CADA TAMANHO PODEM SOFRER ALTERAÇÃO A CRITÉRIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. A CAMISA DEVE SER 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
DEPOIS EM EMBALAGENS CONTENDO 10 PEÇAS. 

' 

CAMISA 	 REGATA 	 INFANTO-JUVENIL 
CONFECCIONADA EM MALHA PV, 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE, 
GRAMATURA MÍNIMA DE 160G1M 2 , NA COR BRANCA, GOLA REDONDA 
VERMELHA, CAVAS E BARRA NAS CORES VERMELHA, AZUL E 
AMARELO, COM VIÉS DE 2 CM. NA ALTURA DO FEITO ESQUERDO 
DEVERA CONTER O BRASÃO E LEGENDA DO GOVERNO MUNICIPAL 
DE MILAGRES, NA PARTE DAS COSTAS, TERÁ UM SILK COM A 
LOGOMARCA DO GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES E NOME DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CONFORME ARTE ANEXA). 
OBS: OS QUANTITATIVOS DE CADA TAMANHO PODEM SOFRER 
ALTERAÇÃO A CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A CAMISA DEVE SER EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E DEPOIS EM EMBALAGENS CONTENDO 
lO PEÇAS. 

UND 3500 34,36 20. 

VALOR TOTAL 251.020,00 

ALUNOS EiA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALRUNIT

MÉDIO 	
. 

VALOR TOTAL 

5 

CAMISA ADULTO, 	UNISSEX, 	GOLA 	REDONDA, 	DE 	MALHA 	PV, 
CONTENDO 67% DE FIBRA DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE 
VISCOSE, GRAMATURA 163 GR/M2  (TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE 3%) 
NA COR BRANCA, COM MANGA VERMELHA, COM GOLA, BARRA E 
PUNHO NAS CORES VERMELHA, AZUL E AMARELO, DE 2 CM DE 

UND 600 40,16 24,096,00 

LARGURA, COSTURADA EM MÁQUINA OVERLOQUE 3 FIOS, OMBROS E 
MANGAS REBATIDAS COM GALONEIRA 3 AGULHAS, NA PARTE DA 
FRENTE 	DEVE 	CONTER 	UM 	SILK 	LOCALIZADO 	NA 	LATERAL 
ESQUERDA COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MILAGRES, LOGO ABAIXO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. NA  
PARTE DAS COSTAS TERÁ,  UM SILK LOCALIZADA NO MEIO DA CAVA 
COM A LOGOMARCA E BRASÃO DO GOVERNO MUNICIPAL DE 
MILAGRES (CONFORME ARTE EM ANEXO). OBS; OS QUANTITATIVOS 
DE CADA TAMANHO PODEM SOFRER ALTERAÇÃO A CRITÉRIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. A CAMISA DEVE SER 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
DEPOIS EM EMBALAGENS CONTENDO lO PEÇAS. 

VALOR DO LOTE 24.096,00 

FUNCIONÁRIOS E PROFESSORES 

TEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALRLJNIT.
MÉDIO  VALOR TOTAL 

CAMISA UNISSEX, GOLA PÓLO, DE MALHA PV, CONTENDO 67% DE 
FIBRA DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE VISCOSE, GRAMATURA 160 
GR1M1  (TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE 3%) NA COR BRANCA, COM 
MANGA VERMELHA, COM GOLA PÓLO RETILÍNEA 100% POLIÉSTER, 
TAMANHO 44CM X 8,5CM LARGURA, SENDO 0,6 CM NA COR 
VERMELHA, PUNHOS E BARRA RETILÍNEO 100% POLIÉSTER, COM 2,0 
CM DE LARGURA FINAL, NA COR VERMELHA, AZUL E AMARELO, 
COSTURADA EM MÁQUINA OVERLOQUE 3 FIOS, OMBROS E MANGAS 

UND 650 5600 , 

- 
364. 	ia , 

J. 

,. 

) 
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REBATIDAS COM GALONEIRA 3 AGULHAS. VISTA NA FRENTE DA PEÇA 
COM DOIS BOTÕES BRANCOS, SENDO O PRIMEIRO AI CM DA GOLA E 
O SEGUNDO APÕS 6 CM DO PRIMEIRO. NA  PARTE DA FRENTE DEVE 
CONTER UM SILK, NA LATERAL ESQUERDA COM O BRASÃO E 
LEGENDA DO GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES. NA  PARTE DAS 
COSTAS TERÁ UM SILK LOCALIZADA NO MEIO DA CAVA COM A 
LOGOMARCA DO GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES, LEGENDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CONFORME ARTE EM 
ANEXO). A CAMISA DEVE SER EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E DEPOIS EM EMBALAGENS CONTENDO 
10 PEÇAS. 

7 

AVENTAL PARA PROFESSOR, TECIDO OXFORD, TAMANHO: 70CM 
LARGURA E 78CM COMPRIMENTO, AMARRAÇÃO NAS COSTAS E 
PESCOÇO, DOIS BOLSOS NA PARTE FRONTAL. NA  PARTE DA FRENTE 
DEVE CONTER UM SILK, CENTRALIZADO NA ALTURA DO PEITO, COM 
O BRASÃO E LEGENDA DO GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES E 
LOGO ABAIXO O NOME "PROFESSOR", CONFORME MODELO ANEXO. O 
AVENTAL DEVE SER EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE 	EM 	SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E DEPOIS EM EMBALAGENS CONTENDO 
10 PEÇAS. 

UND 150 63,63 9.544,50 

8 

JALECO, TECIDO OXFORD BRANCO COMPRIMENTO DO JALECO 

UND 650 97,63  5 	. 	.5 

CURTO, MANGA CURTA, COM BOTÕES, DOIS BOLSOS NA PARTE 
FRONTAL NA ALTURA DA CINTURA E UM NA ALTURA DO PEITO 
ESQUERDO, GOLA TRADICIONAL. SOBRE O BOLSO, LOCALIZADO NO 
PEITO ESQUERDO, DEVE CONTER UM SILK, COM O BRASÃO E 
LEGENDA DO GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES E LOGO ABAIXO 
"PROFESSORA'. FAIXA FININHA VERMELHA NO ACABAMENTO DE 
TODO O JALECO E BOLSOS, CONFORME ARTE ANEXA, O JALECO 
DEVE SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E DEPOIS EM EMBALAGENS CONTENDO 10 PEÇAS. 

VALOR DO LOTE 99.641,00 
VALOR TOTAL 517.045,50 

VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS ITENS/LOTES. 

4—DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
4.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria Gestora 
4.2 Prazo de entrega, que será de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por parte do 
licitante vencedor. 
4.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração; 
4.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura de 
processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre iniciativa para 
julgá-lo administrativamente 
4.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ôes), a 
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de registro de 
preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis; 
4.4. O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item "4.2'; 
4.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim entender, 
notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 
4.6. Critério de Aceitação dos Materiais: 
4.6.1. Os materiais serão recebidos: 
4.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Helena Mendonça Figueiredo - MILAGRES-
CE —CEP: 63250-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das 13:30h às 16h; Telefone para 
contato: (88) 3553- 1255; 
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. (" 
4.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
4.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
4.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 

5. 	- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
5.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de MILAGRES-CE, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
5.1.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos. 
5 12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto; 
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
5.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, arcando 
com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento, alimentação e 
hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do pacto contratual assinado (ata do pregão). 
5.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05(cinco) dias 
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas; 
5.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadirnplemento contratual. 
6— DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 
6.1. A contratante obrigar-se-á: 
6.1.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
6.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 
6.15. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 

7- DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na 
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas dás 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da Proposta e os 
devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respe 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de MILAGRES-CE-, com en 
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na Rua Helena Mendonça Figueiredo, no 200- Centro - MILAGRES-CE, CEP 63.250-000, MILAGRES-CE— CE, inscrito 
no CNPJ sob on° 07.655.277/0001-00. 
7.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo 
fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições 
editalicias e desta ata. 
7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação. 
7.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
7.3.3. Por ocasião do pagamento, será eMuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES: 

8.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

- não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregara documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

8. 1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública. 
8.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sitio Oficial do Município e no Diário Oficial do Estado - DOE-CE. 
8.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 	 - 	[ 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeit6, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da co..uniç)ião 
formal da rejeição; 
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III -Impedimento temporária de participação em licitação e impedimento de contratar como Município de MILAGRES-CE, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
8.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos 
de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a 
sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
8.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 
8.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
86- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do 
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, 
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
8.8- As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a 
ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

9— DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
9.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo 
do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 
1, do ad. 65, da Lei de Licitações 

10 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1501-123680031.2.049 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 1502-123610031.2.036 FUNDED 70% - VALORIZACAO DOS 
PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDAMENTAUMAGISTERIO, 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

MILAGRES, CEARÁ 15 DE FEVEREIRO DE 2022 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° _j2022 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica n° 
	/20 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por lote, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo, a contar do recebimento definitivo do 
objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2022 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	  sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico no 	  instaurada pela Prefeitura Municipal de 	, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2022 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	  sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	12022 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 
27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n°8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Cadeira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2022 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF n° sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 	 da 
Prefeitura Municipal de 	 que a empresa 	 tomou conhecimento 
do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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CONTRATO N° 	 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES- 
CE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA 	 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MILAGRES-CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 	 , através da Secretaria contrante, com sede de sua  	- 	 - 
MILAGRES-CE, CEP 63.250-000, MILAGRES-CE, neste ato representada pela respectiva Secretária Sr. Secretário aqui 
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 	, estabelecida na 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
	 neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	, portador (a) do CPF/MF n° 	, apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condições a seguir 
estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 	120XX, em conformidade com o 
Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n°8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c OS termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1.Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DE 
MILAGRES-CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo 1 do edital e da 
proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	( 	), a ser pago em conformidade com a entrega no 
período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da empresa, acompanhadas 
das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da proposta e o seguinte. 
3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou previsíveis porem de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, lI "d" da Lei Federal 
n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as 
despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. O presente Instrumento terá vigência até 31 de Dezembro de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA— DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
4.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria Gestora 
4.2 Prazo de entrega, que será de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por part 
licitante vencedor. 
4.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração; 
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4.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura de 
processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre iniciativa para 
julgá-lo administrativamente 
4.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ôes), a 
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de registro de 
preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis; 
4.4. O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item "4.2"; 
4.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim entender, 
notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 
4.6. Critério de Aceitação dos Materiais: 
4.6.1. Os materiais serão recebidos: 
4.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - 
MILAGRES-CE —CEP: 63250-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das 13h às 16h; 
Telefone para contato: (88) 3553- 1255; 
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em desacordo com 
as especificações constantes neste contrato e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
4.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
4.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á conta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes á(s) secretaria(s) contratante(s) 
interessadas nas seguintes dotações:. 
	 - Elemento de Despesas: 	  

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na 
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da Proposta e os preços 
devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de MILAGRES-CE- CE, com 
endereço na Rua Helena Mendonça Figueiredo, n° 200 - Centro - MILAGRES-CE, CEP 63.250-000, inscrito no CNPJ 
sob o n007.655.27710001-00. 
7.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo 
fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições 
editalícias e desta ata. 
7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação. 
7.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
7.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal. 
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7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
7.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 
7.10, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de MILAGRES-CE, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto; 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
8.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, arcando 
com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento, alimentação e 
hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do pacto contratual assinado (ata do pregão). 
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8.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05(cinco) dias 
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas; 
8.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-á: 
inadimplemento contratual. 

9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n8.666!93 e suas alterações posteriores; 
9.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais !Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA— DAS SANÇÕES: 
10.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

- não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregara documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

10.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública. 

10.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diário Oficial do Estado - DOE-
CE. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
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II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 

III - Impedimento temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de MILAGRES-
CE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos 
para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer lus.  Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão 
do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
10.6-As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA RESCISÃO: 

11.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e nas formas 
previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra de 
contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da 
administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas no presente 
Instrumento; 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
casos de: 
113 1 Omissão de pagamento pela contratante; 

11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá 
reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o 
disposto no § 1, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês subsequente á 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES ANAIS 
14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) Sr(a). 	  o qual deverá 
exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. O foro da Comarca de MILAGRES-CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 21  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. MILAGRES-CE. 

MILAGRES-CE-CE, -de 	de 	 

MUNICÍPIO DE MILAGRES-CE 

<nome do secretário gestor> 
Secretária de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1. 	2. 	  
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ANEXO IDO CONTRATO N° 

ITEM DESCRIN1INAÇÂO QUANTIDADE UNIDADE MARCA V. UNT-R$ V. TOTAL-R$ 
1 xxxxxxxxxx xx xx 
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